
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 21/2023 

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
E PLANEJAMENTO, estabelecida no Município de Corumbá/MS, neste ato representada 
por seu titular e Ordenador de Despesas o Sr. EDUARDO AGUILAR IUNES, brasileiro, 
servidor público municipal, portador do RG n° 492.254 SSP/MS e inscrito sob o CPF/MF 
n°408.551.801-10, residente e domiciliado em Corumbá/MS, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 42/2023, Processo Administrativo n.° 8497/2023, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na Lei n°10.520/2002, pelos Decretos 
Municipais n.° 2.247/2020 e n° 2.298/2020, pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas 
alterações, Decreto Federal n° 10.024/2019 e demais especificações e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO 

Referente a registro de prego visando eventual aquisição de materiais de expediente, 
para atender as demandas dos órgãos da administração direta e indireta do Município 

de Corumbá. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

114075 J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO 

Item Código CNPJ: 51.228.218/0001-39 
AV DA HISTORIA, 27 - COHAFUMA, SAO LUIS - MA, 
CEP: 65074-795 
Telefone: (98) 8841-9643 
Descrição do Produto/Serviço 

113 004.038.043 QUADRO BRANCO - MEDINDO 1,20 X 0,90 
QUADRO BRANCO - medindo 1,20 x 0,90 - superficie 
branca melaminicam, moldura em alumínio fosco, que 
possa ser instalado em qualquer tipo de parede como 
gesso, divisória e alvenaria, que possua em seus cantos 
suporte perfurado para fixação por parafuso. De 10 

qualidade. 
Marca: GFX COMERCIO GFX COMERCIO 
Total do Proponente 

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

UN ID. 79 82,95 6.553,05 

6.553,05 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SUSTENTAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SERVIDORES DO MUNICiP10 DE 

CORUMBÁ 

FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL 

FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ 

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ 

FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR 

AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a doze 

meses, contados da data de sua assinatura, computadas neste as eventuais 

prorrogações, sem prejuízo do disposto na legislação vigente, nos termos do inciso III 

do Parágrafo 30 do artigo 15 da Lei n. 8.666/93. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de 

verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 

5.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo á Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o drew registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á 

revogação desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 
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5.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido -
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2, 5.7.3 

e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

5.9. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas. 

6.1.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá a seu juizo 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e encaminhada no prazo 

de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

6.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital, Termo de 

Referência e Minuta do Contrato. 

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou produtos com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do 

Decreto n. 2.298/2020. 

6.5. Os autos relativos ao procedimento licitatório ficarão disponíveis no Portal de 

Transparência do Município de Corumbá e ainda poderão ser solicitados via email ou 

de forma presencial mediante solicitação protocolada no órgão Gerenciador. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
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encaminhada cópia ao 6rgãos participantes. 

CORUMBÁ, ;' ` DE DE 2023. 

EDUAR.O AGUILAR IUNES 
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

J CI DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO 

gar ./...naear.60,0 ‘0, SCRPRO 

J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTAÇÃO 
CNPJ: 51.228.218/0001-39 

WO. 


